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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

Ente Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Calcário – 

CISREC/MG 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 

Nº do contrato: 008/2024 

Instrumento: Contrato de Gestão 

Programa: Regulação em saúde do município de Lagoa Santa/MG 

Data de assinatura do contrato: 26 de fevereiro de 2024 

Valor Global: R$ 715.420,20 

Objeto: Contrato de Gestão celebrado entre o Consórcio Intermunicipal De Saúde Da 

Região Do Calcário – CISREC/MG e o Instituto Avante Social para gestão de mão obra 

de profissionais de saúde e assessoria técnica para atuar na Regulação em saúde do 

município de Lagoa Santa/MG, conforme Política Nacional de Regulação 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

Ente Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Calcário – 

CISREC/MG 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 

Nº do contrato: 087/2022 

Instrumento: Contrato de Gestão 

Programa: CISREC / SAÚDE 

Data de assinatura do contrato: 03 de fevereiro de 2022 

Valor Global: R$ 29.738.880,00 

Objeto: Contrato de Gestão celebrado entre o Consórcio Intermunicipal De Saúde Da 

Região Do Calcário – CISREC/MG e o Instituto Avante Social terá por objeto a 

operacionalização da gestão compartilhada entre o CISREC, com intermédio das 

Secretarias Municipais de Saúde dos Municípios Consorciados e a OS (Organização 

de Serviços de Saúde), visando à prestação de serviços médicos a serem prestados 

pela entidade nas Equipes de Estratégia e Saúde da Família dos Municípios 

Consorciados 

 

 


